COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

DILIGÊNCIA

   
Considerando o caput, o Inciso III e o §1º, do art. 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que assim dispõem:

“Art. 86 – A Comissão, nos limites de sua competência, poderá baixar a proposição em diligência, considerando como tal a apresentação de”:

I - …

II - … 

III – solicitação de juntada de documentos exigidos pela legislação pertinente;

§ 1º - O prazo para cumprimento da diligência é de até trinta dias, podendo ser prorrogado, por deliberação da comissão, por prazo igual ou inferior,


O Presidente da Comissão de Justiça e Redação – Vanderlei Dias Gonçalves – baixa em diligência o Projeto de Lei nº 109/2009 – “Dispõe sobre a responsabilidade pela deposição, remoção, destino de entulhos e dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal, o qual foi apresentado no dia 14/12/2009. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente da Comissão

